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 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 05 A 09 DE DEZEMBRO DE 2022

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 689/22 
APROVADO EM 05/12/22 

 Prot.: 18.728.784-7 
Int.: Colégio Estadual Adonis Morski – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Boa Ventura de São Roque
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  –  Eixo

Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações  dos  atosoficiais,  em especial  à  manutenção  do  Certificado  de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 690/22 
APROVADO EM 05/12/22 

 Prot.: 18.830.608-0 
Int.: Colégio Estadual Túlio de França – Ensino Fundamental, Médio, Normal e  

Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do Trabalho –

Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio e alteração do
Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  37/2021,  de
23/02/2021.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 691/22 
APROVADO EM 05/12/22 

 Prot.: 17.928.269-0 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, concomitante e/ou subsequente ao Ensino
Médio.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 05/2013 e nº 04/2021,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente. 

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 692/22 
APROVADO EM 05/12/22 

 Prot.: 17.928.272-0
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  -  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio, presencial, e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º 158/20, de 02/06/20.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 03/2022, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados. 

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 693/22 
APROVADO EM 05/12/22 
Prot.: 17.928.273-9 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Radiologia  -  Eixo

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio, presencial, e de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP n.º 158/20, de 02/06/20.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados. 

2



9

06. PARECER CEE/CEMEP Nº 694/22 
APROVADO EM 05/12/22 

 Prot.: 18.977.896-1 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aparecida  Chuery  Salcedo  –  Ensino

Fundamental, Médio, Profissional e Normal
Mun.: Siqueira Campos
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso de Formação de Docentes da Educação

Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  em  Nível  Médio,  na
modalidade Normal, de regularização dos atos escolares praticados antes da
publicação do ato regulatório para fins de cessação do referido do curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/1999, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. Adverte-se a instituição de
ensino  de  que  deve  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste
Conselho para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus
cursos e a vida escolar dos alunos.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 695/22 
APROVADO EM 06/12/22 
Prot.: 18.230.719-0 
Int.: Colégio  Estadual  Padre  José  Herions  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Rolândia
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 696/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.721.572-2 
Int.: Colégio Estadual Fernando de Azevedo - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Santa Isabel do Ivaí
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 697/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.816.349-1 
Int.: Colégio Estadual Dom Orione - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros  e  da  Licença Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 698/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.833.224-2 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  República  Oriental  do  Uruguai  -  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Física;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a
legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento  Escolar.  Adverte-se  à
mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o cumprimento
das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a regularidade de
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos. A Secretaria de
Estado da Educação e do Esporte deverá encaminhar à Câmara do Ensino
Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste
Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e
qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa  Colégios  Cívico-
Militares. 
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 699/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.912.829-0
Int.: Colégio  Êxito/Primeiros Passos - Educação Infantil,  Ensino Fundamental e  

Médio 
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Filosofia; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 700/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.026.842-0 
Int.: Colégio Estadual do Campo de Pinheiro - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Capanema
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docente habilitado para o
componente curricular  de Filosofia;  c)  garantir  a  implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 701/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.977.889-9 
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Maria  Aparecida  Chuery  Salcedo  -  Ensino

Fundamental, Médio, Profissional e Normal
Mun.: Siqueira Campos
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  à  implementação do
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  Sesa/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021,  de  29/07/2021;  d)  protocolar  o  pedido  de  renovação  de  seu
credenciamento,  que  vencerá  em  20/06/2023  e  que  deverá  ocorrer  pelo
menos  cento  e  oitenta  dias  antes  do  vencimento,  conforme  o  parágrafo
terceiro  do  artigo  25  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013.  Adverte-se  à
mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o cumprimento
das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a regularidade de
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 702/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.137.969-1
Int.: Colégio da Polícia Militar de União da Vitória - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docentes habilitados para os componentes curriculares de Física
e  História;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 703/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.171.453-9 
Int.: Colégio Estadual do Campo Castrolanda - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Castro
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar o Laboratório
de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução específica
da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  Sesa/  PR;  c)  providenciar  docentes
habilitados para os componentes curriculares de Física e Química; d) garantir
a implementação do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 704/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.922.429-0
Int.: Colégio  Estadual  Professor  João  Ricardo  Von  Borell  Du  Vernay  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do  Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico:  Produção Industrial,  subsequente  ao Ensino Médio,  com
oferta presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  de
21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 705/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.932.962-8
Int.: Colégio  Estadual  Professor  João  Ricardo  Von  Borell  Du  Vernay  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do  Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino Médio, com oferta
presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) garantir a implementação do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 706/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.956.892-4 
Int.: Colégio  Estadual  São  Mateus  do  Sul  -  Ensino  Fundamental,  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do  Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino Médio, com oferta
presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) garantir a implementação do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 707/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.107.403-3 
Int.: Colégio Estadual São Mateus – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e  

Normal
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 708/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Proc.: 4327/19 
Prot.: 16.027.125-6
Int.: Colégio  Estadual  Brasílio  de  Araújo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Bela Vista do Paraíso
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Química –

Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

21. PARECER CEE/CEMEP Nº 709/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.114.645-0
Int.: Colégio Estadual São Cristóvão - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio,
com oferta presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  de
21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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22. PARECER CEE/CEMEP Nº 710/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.510.436-0
Int.: Colégio Estadual Cristóvão Colombo – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Jardim Alegre
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente;  c)  protocolar,  imediatamente,  o  pedido  de  renovação  de
credenciamento, que vencerá em 16/07/2023. 

23. PARECER CEE/CEMEP Nº 711/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.513.512-6
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Reni  Correia  Gamper  –  Ensino  Médio,

Profissional e Normal
Mun.: Manoel Ribas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 712/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.750.962-9
Int.: Colégio Estadual de Pato Branco – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e

Normal
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 713/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 6161/2019 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do  Curso Técnico em Eletrônica –

Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  integrado  ao  Ensino
Médio, com oferta presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  de
21/06/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 714/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.083.101-0
Int.: Colégio Estadual Vicente Rijo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Logística –

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 715/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.982.779-2
Int.: Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agroecologia –

Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, em regime
de alternância.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 04/2021 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 716/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.109.090-0
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Izidoro  Luiz  Cerávolo  –  Ensino  Fundamental,  

Médio e Profissional
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

29. PARECER CEE/CEMEP Nº 717/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.361.234-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Nutrição e

Dietética  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino
Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 718/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Proc.: 6735 /19 
Prot.: 16.114.730-3 
Int.: Colégio Estadual São José – Ensino Médio, Profissional e Normal
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Recursos

Humanos  -  Eixo  Tecnológico  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino
Médio.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 719/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 16.731.068-0
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Anita Garibaldi - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Jardim Alegre
Ass.: Pedido  de  renovação  do reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  na

modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, para fins de cessação
do curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações deste CEE/PR, nas futuras solicitações dos atos oficiais, e
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados. 

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 720/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.142.230-0 
Int.: Colégio Estadual Leonardo Da Vinci – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e Ensino Fundamental, Anos Iniciais, em Nível Médio, na
modalidade Normal. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. 

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 721/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.862.922-9 
Int.: Colégio Estadual Túlio de França – Ensino Fundamental, Médio, Normal e  

Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e Ensino Fundamental, Anos Iniciais, em Nível Médio, na
modalidade Normal.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e nº 10/1999
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. 
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 722/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.195.542-2
Int.: Colégio Estadual Monteiro Lobato - Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Colorado
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de Formação  de  

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em
Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021. Adverte-se a instituição de
ensino  de  que  deve  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste
Conselho para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus
cursos e a vida escolar dos alunos. 

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 723/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.420.670-6
Int.: Colégio Estadual Irênio Moreira Nascimento - Ensino Fundamental, Médio,  

Normal e Profissional
Mun.: Tibagi
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de Formação  de  

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em
Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021. 
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36. PARECER CEE/CEMEP Nº 724/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 18.877.732-5
Int.: Colégio Estadual de Pato Branco - Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de Formação  de  

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em
Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021.

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 725/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.174.256-7 
Int.: Colégio Estadual Emílio de Menezes - Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de Formação  de  

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em
Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos
atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente  curricular  de  Física;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021. 

38. PARECER CEE/CEMEP Nº 726/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 19.043.011-1 
Int.: Colégio Estadual Anita Grandi Salmon- Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Sengés
Ass.: Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  na

modalidade de Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/2021,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia; c)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 727/22 
APROVADO EM 06/12/22 

 Prot.: 17.929.047-2 
Int.: Colégio Estadual do Campo Santo Rei - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Nova Cantu
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  e  às  normas  de
acessibilidade;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o  componente
curricular de Física; c) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 728/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.776.688-5 
Int.: Colégio  Estadual  Arnaldo Busato -  Ensino Fundamental,  Médio,  Normal  e  

Profissional
Mun.: Coronel Vivida
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin

 Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição
de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 729/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.780.342-0 
Int.: Colégio Estadual do Campo Nilo Peçanha - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

 
16



9

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 730/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.357.533-3 
Int.: Colégio  Vicentino  Santa  Cruz  -  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Sociologia; c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 731/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.725.215-6 
Int.: Colégio Estadual João XXIII - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Irati
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 732/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 17.923.113-1, 17.997.577-7, 18.128.081-6, 18.173.974-6, 18.274.387-9, 
18.586.059-0 (AP)

Int.: Colégio Estadual Professora Cléia Godoy Fabrini da Silva - Ensino 
Fundamental e Médio 
Colégio  Estadual  Professor  Doutor  Heber  Soares  Vargas  -  Ensino
Fundamental e Médio 
Colégio Estadual João XXIII - Ensino Fundamental e Médio 
Colégio  Estadual  do  Campo  Ana  Schelbauer  Braz  de  Oliveira  -  Ensino
Fundamental e Médio 
Colégio  Estadual  Vera  Cruz  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Profissional  e
Normal 
Colégio Estadual José de Anchieta - Ensino Fundamental, Médio, Normal e
Profissional 

Mun.: Londrina, Londrina, Campo Largo, Rio Negro, Mandaguari e Santa Maria do 
Oeste

Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves, Ana Seres Trento Comin, Silvana Avelar de Almeida Kaplum,  

Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  dos  relatores  por  unanimidade.  A  mantenedora  e  as

instituições  de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das
normas  e  prazos,  constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  nº  03/2013  e  nº
04/2021, nas futuras solicitações dos atos oficiais, em especial, às normas de
acessibilidade, e à manutenção do Certificado de Conformidade e a Licença
Sanitária, atualizados; b) adequar os espaços físicos em consonância com a
Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021. A mantenedora e o
Colégio  Estadual  Vera  Cruz,  do  Município  de  Mandaguari,  deverão
providenciar docente habilitado para o componente curricular de Filosofia.

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 733/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 17.026.368-5
Int.: Colégio São Francisco Xavier – Educação Infantil,  Ensino Fundamental  e  

Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente devidamente habilitado para o componente curricular de
Física;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 734/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.425.297-0 
Int.: Colégio Sesi Paraná – Ensino Médio
Mun.: Campo Largo 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente devidamente habilitado para o componente curricular de
Sociologia;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 735/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.897.624-7 
Int.: Colégio Estadual Unidade Polo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/7/2021. 

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 736/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.985.637-7 
Int.: Colégio Adventista Guarapuava – Educação Infantil, Ensino Fundamental e  

Médio
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 
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49. PARECER CEE/CEMEP Nº 737/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.012.607-2
Int.: Colégio Estadual do Campo Helena Kolody - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Cruz Machado
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde-Sesa/PR;  c)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Física;  d)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 738/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.040.038-7
Int.: Colégio Estadual Castro Alves – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Maripá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Física,
Espanhol e Inglês; c) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021. 
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51. PARECER CEE/CEMEP Nº 739/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.041.497-3 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Jardim Maracanã -  Ensino  Fundamental  e  

Médio
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial às normas de acessibilidade e à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021; c) atualizar o Projeto Político
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar.  A
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte deverá encaminhar a Câmara
do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -
CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares.

52. PARECER CEE/CEMEP Nº 740/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.055.513-5 
Int.: Colégio São Miguel – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
implementar espaço específico para o laboratório de Informática; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/7/2021. 
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53. PARECER CEE/CEMEP Nº 741/22 
APROVADO EM 08/12/22

 Prot.: 19.068.807-0
Int.: Colégio Estadual Juracy Rachel Saldanha Rocha – Ensino Fundamenta Médio

e Profissional
Mun.: Marialva
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/7/2021. 

54. PARECER CEE/CEMEP Nº 742/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.088.984-0 
Int.: Colégio Estadual Princesa Isabel - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cerro Azul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Química, Física e Biologia em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde-Sesa/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021. 

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 743/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 17.002.977-1 
Int.: Colégio Estadual do Antônio Tupy Pinheiro - Ensino Fundamental, Médio e  

Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementar  o
Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia em conformidade com a
Resolução  específica,  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA/PR;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021. 
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56. PARECER CEE/CEMEP Nº 744/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.809.818-5
Int.: Colégio Estadual Maria José Pegoraro de Souza – Ensino Médio
Mun.: Leopolis
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de
Curso ao Regimento Escolar. 

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 745/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.310.715-0 
Int.: Colégio Estadual João de Faria Pioli - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Marketing

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial,  com até  20% de  atividades  escolares  não  presenciais,  para  o
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para o
período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino,
relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e de seus cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este  CEE/PR;  e)  providenciar  o
registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente. 
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58. PARECER CEE/CEMEP Nº 746/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.359.931-1 
Int.: Colégio Estadual Tiradentes - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cafezal do Sul
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais, para
o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para
o período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino,
relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e de seus cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este  CEE/PR;  e)  providenciar  o
registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente. 
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 747/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 15.281.664-2
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Theodoro de Bona
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Mecânica

–  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  integrado ao  Ensino
Médio, presencial com até 20% de atividades não presenciais para manhã e
tarde e com até 30% de atividades não presenciais para o noturno. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente habilitado para os
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino,
deverão:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,  constantes  nas
Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013,  n.º  04/2021  e  n.º  03/2022  nas  futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso,
em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente; g) encaminhar, a este Conselho, o pedido de
reconhecimento do referido curso. 
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60. PARECER CEE/CEMEP Nº 748/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.533.815-0 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Análises

Clínicas  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. A instituição
de ensino deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line
no SIS - TEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional
e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  c)
atender ao contido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em
relação  às  normas  e  prazos,  quando  das  futuras  solicitações  dos  atos
regulatórios;  d)  providenciar  docentes  com  habilitação  específica  para  os
componentes Curriculares de Matemática Aplicada, Química e Parasitologia
Humana. 

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 749/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.533.909-2 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  concomitante  e/ou  subsequente  ao
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013,  nº 03/2022,  nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados. A instituição de ensino deverá: a) tomar as
devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de
Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o
curso; b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar; c) atender ao contido nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em relação às normas e prazos, quando
das futuras solicitações dos atos regulatórios;  d) providenciar docente com
habilitação específica para o componente curricular de Bioquímica. 
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 750/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.089.198-4 
Int.: Colégio Estadual José de Alencar – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Nova Prata do Iguaçu
Ass.: Pedido de autorização de Funcionamento do Curso Técnico Agrícola – Eixo

Tecnológico: Recursos Naturais, Integrado ao Ensino Médio, presencial, como
Experimento Pedagógico.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º  03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino
relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos;  b)  manter  as  devidas
condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção
à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico  específico,  aos  Laboratórios  que
atendam  o  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados e coordenador do referido curso, com as habilitações compatíveis
com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da  Proposta
Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas nacionais,
estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar o registro on-line
no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação continuada dos
professores, conforme a legislação específica vigente.
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63. PARECER CEE/CEMEP Nº 751/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.380.156-0 
Int.: Colégio Estadual Olavo Bilac – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Sarandi
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na
modalidade Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino,
relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, nº 03/2013 e nº
04/2021,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das instituições de ensino e de seus cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  o  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente. 

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 752/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.174.170-6 
Int.: Centro de Educação Profissional Nahyr Kalckmann de Arruda

Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Norte
Mun.: Almirante Tamandaré, Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 347/2020, de 01/12/2020 quanto a

elaboração  do  plano  de  complementação  da  carga  horária  total  do  Curso
Técnico  em  Segurança  do  Trabalho  –  Eixo  Tecnológico:  Segurança,
subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. O  Núcleo  Regional  de

Educação da Área Metropolitana Norte deverá orientar a referida instituição de
ensino para solicitar o reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do
Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente e/ou concomitante ao
Ensino Médio, de acordo com os atos exarados por este Conselho, para a
regularização dos atos escolares realizados. 
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65. PARECER CEE/CEMEP Nº 756/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 17.859.564-4 
Int.: Colégio Estadual do Campo Mario Zacarelli – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Andirá
Ass.: Pedido de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares do Ensino

Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 753/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 18.611.425-6 
Int.: Colégio Estadual Guarda Mirim do Paraná – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio e alteração
do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  311/20,  de
11/11/2020. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 754/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 5058/19
Prot.: 16.112.667-5 
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Teatro – Eixo

Tecnológico: Produção Cultural e Design, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
de  21/06/22,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente. 
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 755/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 5627/19 
Prot.: 16.113.283-3
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Jacarezinho
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Recursos

Humanos  -  Eixo  Tecnológico  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino
Médio.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 757/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 17.663.198-8 
Int.: Escola Martinus Portão – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silva Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar  docentes  devidamente  habilitados  para  os  componentes
curriculares de Filosofia e Sociologia; c) garantir a implementação do curso do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021. 
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70. PARECER CEE/CEMEP Nº 758/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.568.023-0 
Int.: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED/PR

Núcleo Regional de Educação de Campo Mourão/PR
Mun.: Curitiba, Campo Mourão
Ass.: Denúncia de funcionamento de polo do Centro de Ensino Educa Nexus, do

Estado da Paraíba, no município de Campo Mourão/PR. 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A mantenedora  deverá:  a)

encaminhar  cópia  integral  do  respectivo  processo  ao  Ministério  Público,
conforme determina o § 3º, do artigo 75, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013;
b) tomar as providências necessárias para garantir o direito dos estudantes; c)
solicitar ao Ministério Público medidas urgentes para impedir a atuação desta
instituição no Estado do Paraná; d) realizar a apuração dos fatos noticiados
quanto à professora mencionada nos autos, nos termos da Deliberação n.º
03/13 e da Lei n.º 6174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do
Paraná).”

71. PARECER CEE/CEMEP Nº 759/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.548.874-6
Int.: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte -SEED/PR 

Núcleo Regional de Educação de Guarapuava/PR
Mun.: Curitiba, Guarapuava
Ass.: Denúncia  de funcionamento irregular  da  Escola Samatec,  do município  de

São  Mateus,  no  Estado  do  Espírito  Santo,  com  a  oferta  do  Ensino
Fundamental e Ensino Médio, a distância, no município de Guarapuava/PR. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora  deverá: a)

encaminhar  cópia  integral  do  respectivo  processo  ao  Ministério  Público,
conforme determina o § 3º, do artigo 75, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013;
b) tomar as providências necessárias para garantir o direito dos estudantes; c)
solicitar ao Ministério Público medidas urgentes para impedir a atuação da
Escola Samatec, do município de São Mateus, do Estado do Espírito Santo, e
do Centro de Ensino Educa Nexus, do município de João Pessoa, Estado da
Paraíba no Estado do Paraná. 
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72. PARECER CEE/CEMEP Nº 760/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.765.115-6 
Int.: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - Seed/Diretoria de Educação

- Deduc/ Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio em Tempo Integral,  presencial  e conforme o Plano de Expansão da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná,
relacionadas neste Parecer, a partir do início do ano letivo de 2023. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e as instituições de ensino,
relacionadas neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  de  seus  cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em  consonância  com  as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica  vigente;  g)
encaminhar, a este Conselho, individualmente, os pedidos de reconhecimento
dos cursos mencionados, ofertados nas instituições de ensino relacionadas
neste Parecer. 

32



9

73. PARECER CEE/CEMEP Nº 761/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Prot.: 19.764.713-2 
Int.: Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - Seed/ Diretoria de 

Educação - Deduc/ Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais, para
o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para
o  período  noturno,  conforme  o  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início
do ano letivo de 2023.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A  Secretaria  de  Estado  da

Educação e do Esporte - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias
após o início do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e as instituições de ensino,
relacionadas neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º
03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado
funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  de  seus  cursos;  b)  manter  as
devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios que
atendam  a  PPC  do  curso,  ao  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença
Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  das
Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em  consonância  com  as
normas nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR; e) providenciar
o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso; f) garantir a formação
continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica  vigente;  g)
encaminhar, a este Conselho, individualmente, os pedidos de reconhecimento
dos cursos mencionados, ofertados nas instituições de ensino relacionadas
neste Parecer. 
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 762/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 5642/2019 
Int.: Colégio Ética Aeroporto – Ensino Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino referida deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
implementar  espaço específico  para  o  laboratório  de  Informática  e  quadra
poliesportiva; c) solicitar de imediato a renovação do credenciamento, tendo
em vista que o prazo expira em 27/09/2023; d) garantir a implementação do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021.  

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 763/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 16.923.775-1 
Int.: Colégio Marista Irmão Acácio – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.:  Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Arte Circense

–  Eixo  Tecnológico:  Produção  Cultural  e  Design,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio e alteração do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 707/2014, de 06/10/2014.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente. 
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 764/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 5318/2019 
Int.: Escola Adventista Araucária - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, ao
espaço  específico  para  o  Laboratório  de  Informática;  b)  garantir  a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
nº 04/2021. A Seed/PR deverá solicitar a regularização da vida escolar dos
estudantes,  quando  da  solicitação  de  reconhecimento  do  curso,
acompanhada de manifestação da Coordenação de Documentação Escolar –
CDE/Seed. Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem
observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não
comprometerem a regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida
escolar dos estudantes. 

77. PARECER CEE/CEMEP Nº 765/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 17.492.050-8
Int.: Escola Estadual Cívico-Militar Gottlieb Mueller - Ensino Fundamental
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e
incorporá-los  ao  Regimento  Escolar.  A  Seed/PR  deverá  solicitar  a
regularização  da  vida  escolar  dos  estudantes,  quando  da  solicitação  de
reconhecimento do curso, acompanhada de manifestação da Coordenação de
Documentação Escolar – CDE/Seed. Adverte-se à mantenedora e à instituição
de ensino de que devem observar  o  cumprimento das Deliberações deste
Conselho  e  os  prazos  nelas  estabelecidos,  para  não  comprometerem  a
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos
estudantes.  A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  deverá
encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares. 
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78. PARECER CEE/CEMEP Nº 766/22 
APROVADO EM 08/12/22 

 Proc.: 17.780.035-0
Int.: Escola Adventista Afonso Pena - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021. 

79.  PARECER CEE/CEMEP Nº 767/22 
 APROVADO EM 08/12/22 

  Prot.: 17.790.705-7
 Int.: Colégio Axia – Ensino Médio
 Mun.: Maringá
 Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação

a Distância e de autorização para funcionamento do curso do Ensino Médio, 
na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a distância.

Rel.:  Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino referida deverão:  a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, nº 04/2021, n.º  10/2021 e
n.º  11/2021,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  a
manutenção  do  Certificado  do  Corpo  de  Bombeiros  e  Licença  Sanitária,
atualizados; b) encaminhar a este Conselho, até o início do período letivo de
2023, a Matriz Curricular da Proposta Pedagógica Curricular do Ensino Médio-
EJA, com o objetivo de garantir ao estudante o direito de escolha do itinerário
formativo, conforme o seu projeto de vida e para atender as normas nacionais
e  deste  Conselho.  Cabe  ao  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Maringá
acompanhar a execução da Proposta Pedagógica Curricular (PPC) em todos
os  aspectos  legais  e  técnicos,  conforme  estabelecido  no  artigo  61  da
Deliberação CEE/PR n.º 11/2021.
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80.  PARECER CEE/CEMEP Nº 768/22 
 APROVADO EM 08/12/22 

  Prot.: 19.008.435-3 
 Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Florestal e Agrícola de Ortigueira
 Mun.: Ortigueira
 Ass.: Pedido  de  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a

oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de reconhecimento
do Curso Técnico em Agronegócio – Eixo Tecnológico:  Recursos Naturais,
integrado ao Ensino Médio, presencial.

 Rel.:  Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente;  c) garantir a implementação do curso do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021. 

81.  PARECER CEE/CEMEP Nº 769/22 
 APROVADO EM 08/12/22 

  Prot.: 19.732.044-3 
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
 Mun.: Jacarezinho
 Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Química – 

Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  
presencial.

 Rel.:  Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos.  A instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências
quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar.
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82. PARECER CEE/CEMEP Nº 770/22 
APROVADO EM 08/12/22 

  Prot.: 18.997.836-7
 Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Florestal e Agrícola de Ortigueira
 Mun.: Ortigueira
 Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Operações de

Máquinas Florestais, em caráter experimental, subsequente ao Ensino Médio,
presencial,  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 509/2021, de 07/12/2021.

 Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora  e  a  instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos.  A instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências
quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados  no  Plano  de  Curso ao
Regimento Escolar.

                                                                                        João Carlos Gomes
     Presidente da CEE

38


